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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 
Vnl3o. Trabalho• Tr a n s: par t n c ii, 

Garantir ao ARRENDATÁRIO, durante o tempo de vigência do contrato, o uso 
pacífico da gleba arrendada; 
Resguardar o AR RENOAT ÁRl O dos embaraços e turbações de teTCeiros; 

Responder pelos vícios e defeitos, anteriores ao arrendamento; 
Fornecei- ao ARRCNOATÁRIO recibo d iscriminando as importâncias pagas; 

7.2. Do ARRENDATÁRIO 
1. Servi r-se do imóvel para os usos convencionados. conforme natureza e 

circunstâncias, bem como, trata-lo como se dono fosse; 
2. Pagar pontualmente o preço do arrendamento pelo modo, ptazos e local ajus1ado; 
3. Levar ao conhecimento imediato do ARRENDADOR, o surgimento de qualquer 

dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como, eventual turbação de 
terceiros e todas as intimações ou avisos de autoridades públicas recebidas na ârea 
arrendada, sob pena de ser responsabi lizado pelos prejuízos decorrentes da sua 
inércia; 

4 . Restituir o imóvel, ao término do contrato , no estado cm que o recebeu, salvo 
deteriorações naturais ao uso regular. somente não respondendo por deteriorações 
ou prejuízos a que não deu causa; 

5. Zelar e cuidar a terra , sobretudo com a 1:1.plicHç.ãó de fert ilizantes e ut ilização de 
técnicas modernas de cultivo e investimento em calcário, adubo e demais nutrientes, 
evi tando o esgotamento do solo; 

6. Realizar a imediata reparação dos danos verificados ou nas suas instalações, 
provocados por si, ou outrem em sua responsabilidade; 

7. Fazer na gleba arrendada, durante a vigência do contrato, as benfeitorias üteis e 
necessárias, inclusive para a preservação dos recursos naturais; 

8. Obriga•se, por si e seus dependentes, a conservar os recursos naturais existentes no 
imóvel e a obedecer as normas técnicas e legislação em geral, visando a preservação 
meio ambiente em geral, do solo e o combate à erosão; 

9 . Tomar as providências cabíveis junto às concessionárias de serviços públicos, dentro 
de 30 di as c:ontados da assinatura do presente contrato, a fim de transferir para o seu 
nome as contas de consumo de água e esgoto, luz, se houver, sob pena de incorrer 
em infração contratual , respondendo , ademais, por estas contas dura.nte o 
a1Tendamento, ai nda que lançadas em nome de tcrccirns, bem como, de eventuais 
indenizações por dano moral ou material que der causa. 

10. Cumprir todos os prazos estipulados e os supervenientes, que se vencer-ao 
independentemente de interpelação, notificação ou aviso, j udicial ou extrajudicial. 

CLÁUSULA OITAVA - DO TÉRMINO DO CONTRA TO 
8.1. Ao término do contrato de arrendamento e não havendo prorrogação. ou em caso de 
des istência do ARRENDA T ÁR.10, a gleba arrendada assim como suas benfeitorias. 
deverão ser entregues ao ARRENDADOR. limpa, conservada, e em pleno 
funcionamento, ainda que rescindido anteci~damente, salvo deterioração natural, 
independente de notificação ou interpelação judiciol ou extrajudicial, sob pena de 
despejo. 
8.2. Quando da desocupação e entrega da gleba arrendada, o ARRENDAT ÃRIO liquid:irã 

8.3. O ARRENDATÁRIO poderá rescindir o contrato, a qualquer tempo, por simples 
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o arrendamento e devera apresentar os comprovantes de que estão completamente(}t; 
quitadas todas as despesas que deu causa. 
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noti ficação extrajudicial, sem necessidade de justa causa, observados as condições de 
entrega da gleba arrendada. Contudo, o valor do .-rrendamento anual será integralm ente 
devido até o t~rmino do prazo estipulado. 
8.4, O ARRENDADOR poderá rescindir o contrato, a qualquer tempo, no caso de 
descumprimento do pacruado no presente instrumento, sem prejuízo da cobrança de 
multa, despesas e valor do arrendamento. 

CLÁUSULA NONA - CONDI ÇÕES GERAI S 
9.1. O ARRENDATÁRIO não poderá reter o pagamento do arrenda mento anual ou outros 
encargos. sob a alegação de não atendimento de suas eventuais exigências. 
9.2 . É de responsabilidade exclusiva do ARRENDATÁRIO, a contratação, se necessária, 
de pessoas para exercer as atividades agricol:is, devendo seguir rigorosomcnte ~s normas 
e leis trabalh istas, não podendo ultrapassar o prazo estabelecido para o encerramento 
deste contrato. 
9.3. A parte que infri ngir qualquer cláusula deste contrato deverá pagar a multa 
equivalente a um ano de arrendamento. 
9.4. É vedado ao ARRENDATÁRIO a colocação de placas, bandeiras, cartazes, painéis, 
antenas, ou qua isquer outras, na área arrendada, sem a prévia e expressa autorização do 
ARRENDADOR. 
9.5. O ARRENDATÁRIO obriga-se por si e seus responsáveis, a respeitar toda 
legislação, norrnas e regulamentos municipais, estaduais e federais. principalmente a 
legislação ambiental em geral, ficando responsável por eventuais multas e danos materiais 
ou extrapatrimoniais a que der causa, sem prejuízo de eventual ação judicial regressiva. 
9.6. O ARRENDATÁRIO. se responsabiliu em ~ehtr pela limpeza e conservação da área 
arrenda, vedadas q uaisquer alterações no imóvel sem a prévia e expressa autorização do 
ARRENDADOR. 
9.7. É facultado ao ARRENDADOR vistoriar, por si ou seus procuradores, sempre que 
achar conveniente, para a certeza do cumprimento das obrigações assumidas neste 
conlrulo. 
9.8. O ARRENDADOR não se responsabiliza por eventuais danos sofridos pelo 
ARRENDATÁRIO e seus dependentes. visitantes, convidados ou outros, no interior da 
área arrendada. 
9.9. Quaisquer tolerâncios ou concessões do ARRENDADOR não constituirão 
prcct..-dcnte invocá vel e 11ão terão a virtud~ de alterar as obrigações que Jhe são impastas 
neste instrumento. 
9.10. Em caso de nulidade, total ou parcial, de qualquer disposição deste contrato, assim 
declarada por sentença j udicial transitada em ju lgado, as restantes disposições não serdo 
afetadas, vúlendo as demais cláusulas que não foram alteradas. 
9. 11 . Pelo pactuado neste contrato, obrigam•sc ARRENDADOR E ARRENDATÁRlO e 
seus sucessores (as). 
9.12. As partes contratantes elegem o forn da Comarca de ltainópolis/Pl , renunciando a 
qualquer outro , por mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais dóvidas acerca do 
presente contrato, ape nas para qutstões que não puderem ser resolvidas amigavelmente 
entre as partes . 
9. 14. E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias 
de igual teor e na presença de 02 (duas) testemunhas. 

Vera Mendes/PI, 2 de agosto de 202 1. 
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Decreto nº 063, de 16 de agosto 2021. 

Dispõe sobre a Convocação Ordinária da 
X Conferência Municipal de 
Assistência 
providências. 

Social e dá outras 

O Prefeito Municipal de CURRALINHOS-PI, em conjunto com a Presidente do 
Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e 
considerando a necessidade de avaliação da situação atual e avanços do Sistema Único 
de Assistência Social (SUAS), disposto no inciso VI do artigo 18 da Lei nº 8.742, de 7 
de dezembro de 1993 (Lei Orgânica de Assistência Social), 

DECRETA: 

Art. 1 º - Fica convocada a X Conferência Municipal de Assistência Social, a ser 
realizada no dia 01/09/2021 no horário das 7:30 hs ás 13:00 hs, com a atribuição de 
avaliar a situação da Assistência Social e propor diretri.zes para o aperfeiçoamento do 
sistema. 

Art. 2º - A X Conferência Municipal de Assistência Social terá como tema "Assistência 
Social: Direito do povo e Dever do Estado, com financiamento público, para enfrentar 
as desigualdades e garantir proteção social". 

Art. 3º - O órgão gestor municipal de assistência social ficará responsável pelo apoio 
técnico, logístico e custeio das despesas decorrentes da aplicação deste Decreto. 

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° - Revogando-se as disposições em contrário. 

Certifique-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Curralinhos-PI, 16 de agosto de 2021. 

PrefeltO llunlOlpal 

.JÓ~ )r:(le\'.tsi,+ .l, :"'.SowNo J.. .. ,. 
Presidente do Conselho Munldpel de Aaistlncla Social 


